
Superior Tribunal de Justiça

PET no AgInt no RE nos EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
Nº 1.225.870 - RJ (2017/0333518-4)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
REQUERENTE : JORGE  CESAR  FERREIRA  BARBOZA 
ADVOGADO : ALINE SERNADAS DOS REIS DE CARVALHO  - RJ197378 
REQUERIDO : UNIÃO 
INTERES.  : ELZA GONÇALVES DA FONSECA 
ADVOGADO : MÉLAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE  - RJ104771 
 

  

DESPACHO

O advogado JORGE CESAR FERREIRA BARBOZA, OAB/RJ nº 24.261, 
por intermédio da petição de nº 00768069/2019 (fls. 896/904), requer a suspensão do 
presente processo, pelo prazo de 45 dias, em virtude de estar internado em decorrência da 
realização de "um procedimento cirúrgico de grande porte".  

Todavia, da análise dos autos, nota-se que o recurso extraordinário foi 
interposto pela UNIÃO, tendo havido negativa de seguimento ao apelo, com confirmação 
posterior pela Corte Especial, através da negativa de provimento ao respectivo agravo 
interno. 

Ademais, referido causídico não patrocina a parte recorrida, a qual possui o 
mesmo advogado desde a petição inicial destes autos. 

Assim, conclui-se que há evidente equívoco pelo requerente ao se pleitear a 
suspensão do presente processo. 

Desse modo, como o requerente não tem qualquer participação na presente 
demanda, nem pelo polo ativo nem pelo passivo da causa, sua petição deve ser 
desentranhada do caderno processual, visto que estranha a estes autos. 

Ante o exposto, desentranhe-se a petição de fls. 896/904, devolvendo-a ao 
requerente, com cópia deste despacho. 

Publique-se. 
Intime-se.
Cumpra-se. 

 

  

Brasília, 28 de novembro de 2019.

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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